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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO 

REQUISITANTE: Assessoria de Gabinete 

RESPONSÁVEL: Matheus Balis Fatin 
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OBJETO:: Pela presente vimos solicitar a abertura de processo licitatório, através de dispensa de 

licitação, para avaliar a viabilidade da formalização de Contrato de Rateio entre o município de Ribas 

do Rio Pardo e o Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento da Costa Leste - CIDECOL, 

objetivando a transferência de recursos públicos para promover o adequado funcionamento e 

manutenção do consórcio, englobando despesas administrativas e de manutenção. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES: As especificações técnicas detalhadas, 
bem como, as quantidades necessárias estarão dispostas no Estudo Técnico Preliminar a ser 
realizado pela equipe responsável. 

Responsável pelo Planejamento: Rosangela F. Collis e Rubia Maria Melo, em conformidade com art. 
3° do Decreto nº 006/2022. 
Autorizado por: 

"~~~ 
Matheus Balis Fatin 

Assessoria de Gabinete 
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Autorizado por: 

Recebido em f:r_t()J; /2013 

~alins 

-=""'""'""~--~· . 1 Departamento de Planejamento 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO - 1725 

CNPJ: 03.501.541/0001-91 
Página 1 Data 18/01/2023 

Responsável: 
MATHEUS BOLIS FATIN 
Descrição: 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

Poder............... PODER EXECUTIVO 

Órgão.............. ASSESSORIA DE GABINETE 

Centro de Custo: 2 

Observação: 

201 - ASSESSORIA DE GABINETE 

Unidade ........ : 020201 

Funcional. .... : 04.122.0003.2172.0000 
Catec. Econ.: 3.3.90.39.00 

'· ~~};}' 

Fonte de Recurso: 50 00( 
ASSESSORIA DE GABINETE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Item Cód. Produto Descrição do Produto Ficha 

Descrição Detalhada do Produto 

1 010.045.630 CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
COSTA LESTE- CIDECOL 

CONTRATAÇAO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DA COSTA LESTE - CIDECOL 

MATHEUS BOLIS FATIN 
,\ssessoria de Gabinete 

23 

Unidade Qtde 

UN 12 
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TEMA ESTRATÉGICO: Gestão Ética Democrática e Eficiente 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Melhoria contínua da qualidade dos serviços públicos 

Programa: 

0002 - Gestão Administrativa 

Objetivo: 

Administrar, manter, supervisionar e dar suporte técnico aos Gestores, e demais setores da administração direta, indireta e do Poder Legislativo 

Público Alvo: 

Administração Municipal 

Tipo: Horizonte Temporal: 

Apoio Administrativo Contínuo 

;; ,• ... ,, •. 

Va1i>res'R$ . 
. .... 

.. •.•· 

Origem 2022 2023 2024 2025 

Município 29.924.416,0C 32.278.535,00 33.529.375,4, 34.551.969,0t 

Estado 2.000,0C 2.000,00 2.000,0C 2.000,0C 

União 2.000,0C 2.000,0C 2.000,00 2.000,0C 

Outros 2.879.000,0C 2.579.000,00 2.5 79.000,0C 2.879.000,0C 

Financiamento 0,0( o,oc 0,0( 0,0( 

Total 32.807.416,0C 34.861.535,0C 36.112 .375 .49 37.434.969,0t 
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Cód; 

0007 

0008 

0009 

0010 

00ll 

. 
Nome da Ação/Descrição 

Gastos com Pessoal e Encargos 

Despesas de natureza remuneratória decorrentes do 
efetivo exercício de cargo, emprego ou função de 
confiança no setor público, bem como das obrigações 
trabalhistas e de responsabilidade do empregador. 

Concurso Público 

Realizar concurso público em todas as áreas, para o 
preenchimento dos cargos como forma de combate efetivo 
de nepotismo na administração municipal. 

Plano de Saúde para o Servidor - CASSEMS 

Compreendem as ações relacionadas ao fortalecimento e 
operacionalização do CASSEMS, com a adesão de novos 
participantes (aposentados e pensionistas), bem como a 
preservação/ampliação da rede credenciada que garanta 
aos usuários acesso aos procedimentos médicos, 
hospitalares e profiláticos de qualidade 

Atividades Administrativas 

Administrar, manter, supervisionar e dar suporte técnico 
aos diversos setores das unidades gestoras, bem como 
atender às despesa que não se enquadram nas ações pré­
definidas. 

Publicação de Atos Oficiais 

Compreende as despesas relacionadas com a publicação 
de atos administrativos por meio da imprensa escrita -
Diário Oficial, ou das redes de internet (web site). 

. 

;Tif?O :: ..... PfQclJJtO 
1 Unidade Exerc,cio 

Medidà 

A 

A 

A 

A 

A 

. 

Folha e Encargos Unidade 

ris. Oo5 
f':·c;:. (V)« / LJ q 
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Concurso 
Realizado 

Serviço 

Serviço 

Serviços 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

2022 

2023 

2024 

2025 

2022 

2023 

2024 

2025 

2022 

2023 

2024 

2025 

2022 

2023 

2024 

2025 

2022 

2023 

2024 

2025 
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Meta 
Física 

Página: 3 

Valores 
emR$ 

17.745.416,00 

19.244.903,00 

20.041.641,00 

20.692,996,00 

300.000,00 

0,00 

0,00 

300.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50,000,00 

10.208 .000 ·ºº 

ll.017.763,00 

ll.448.024,00 

ll.799.772,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

Elaborador por: PMRRP/D1mPPA - GOVE 



C6d. 

0012 

0013 

0014 

0015 

0016 

/ < . '' ... ,. . : . ' 

' . t,!ome da A~ão / Descri~ã<> 
' 

Serviços de Postagem e Similares 

Compreende os serviços de postagem (correios) e 
similares que são prestados junto aos diversos órgãos da 
administração direta, indireta, e do poder legislativo do 
município. 

Despesas Financeiras, Bancárias, Restituições e 
Outras 

Efetivar o pagamento de despesas de caráter financeiro, 
bancário, e de restituições de cobranças indevidas por 
parte da fazenda pública dentre outras. 

Gestão dos Equipamentos Públicos 

Gerir e manter as instalações onde funcionam os 
equipamentos públicos vinculados às diversas unidades 
gestoras da Administração direta, indireta, e do poder 
legislativo do município. 

Padronização da Frota de Veículos 

Promover a padronização da frota de veículos do município 
de maneira a reduzir os custos de manutenção e utilização 
dos mesmos, bem como implantar sistema de 
monitoramento e rastreamento 

Conservação da Frota de Veículos 

Ações relacionadas à manutenção e à conservação de toda 
a frota de veículos próprios, leves ou pesados, 
possibilitando o uso seguro dos mesmos por parte dos 
servidores e minimizando os riscos de acidentes. 

Tipo 
' ' 

A 

A 

A 

p 

' A 

' · .. Unidade 
a:>roduto Medida 

Serviços Unidade 

r:s. Q()(Ó 
f"""Pl~ t 1 ,..,,,~ .. ~ .nl)fl L1 ô 
Po!t ~-- --(-....,.,~ 

u 

Serviços Unidade 

Serviços Unidade 

Frota Padronizada Unidade 

Frota conservada Unidade 
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Exérc,ció 

2022 

2023 

2024 

2025 

2022 

2023 

2024 

2025 

2022 

2023 

2024 

2025 

2022 

2023 

2024 

2025 

2022 

2023 

2024 

2025 

Meta 
Física 
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Valores 
eni R$ 

35.000,00 

35.000,00 

35.000,00 

35.000,00 

64.000,00 

64.000,00 

64.000,00 

64.000,00 

2.435.000,00 

2.4?9.869,00 

2.503.710,49 

2.523.201,08 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

Elaborador por: PMRRP/DímPPA - GOVE 
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' . ' e,, '> Unidade Exercicio Meta Valotes 
Cód, · Nome da Ação / oesçrição . Tipo Produto Medida Física em R$ . •. " , ~,, . ' , ,, .. '·: ' - . . ·. .. \.,,. ,f, '. . .. 

Segurança no Trânsito 
2022 100.000,00 

Custeio e manutenção das atividades relativas às 
sinalizações horizontal, vertical e semafórica, objetivando a 
otimização da sinalização viária, minimizando a demanda 

2023 100.000,00 reprimida de ordens de serviço. 

0106 A Serviço Unidade 

2024 100.000,00 

2025 100.000,00 

Educação para o Trânsito 
2022 50.000,00 

Intensificar os trabalhos voltados para a Educação no 
Transporte e no Trânsito, a partir do atendimento às 
escolas e às instituições, e da promoção de eventos 

2023 50.000,00 diversos de maneira a torná-los mais eficientes e seguros. 
' 

0107 A Eventos 
realizados Unidade 

2024 50.000,00 

2025 50.000,00 

Vale Alimentação para Servidores 
2022 1.500.000,00 

Adquirir e distribuir tickets alimentação aos servidores da 
administração direta e indireta, segundo legislação 
específica ou acordo coletivo de trabalho. 

2023 1.500.000,00 

0109 A Tickets Unidade 

2024 1.500.000,00 

2025 1.500.000,00 

Pág.Sde 5 
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DECRETO Nº 006, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 

"Institui normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral." 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS, Prefeita em exercício de Ribas do Rio Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica 
do Município e tendo em vista o disposto nos arts 3°, IU, da Lei nº. 10.520/2002 e no art. 
6º, IX c/c o art. 7° e o art. 15, § 7°, II, da Lei nº. 8.666/1993, 

DECRETA 

Art. 1 ° Este decreto dispõe sobre os procedimentos de Estudos Técnicos Preliminares 
(ETP) a serem realizados pelas secretarias solicitantes em conjunto com a equipe de 
planejamento, para a aquisição ele bens e a contratação de serviços em geral pelo 
Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo Único. Subordinam-se ao disposto neste decreto os órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo. 

Art. 2° Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I - bens e serviços comuns: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais 
do mercado; 

II - bens e serviços especiais: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso I 
deste artigo; 

ll1 - estudo técnico preliminar (ETP): o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as 
análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência 
ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

IV - obra: construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, 
realizada por execução direta ou indireta; 

V - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 
utilidade intelectual ou material, de interesse da Administração Pública; 



VI - serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam 
da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos 
termos do disposto na Lei nº. 5.194/1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pela Administração Pública mediante 
especificações usuais de mercado; 

VII - ten110 de referência (TR): documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares para a modalidade de licitação denominada "pregão". 

Art. 3º Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no mm1mo 1 (um) 
servidor público responsável pela elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares 
(ETPs), que poderá, no caso de aquisições realizadas conjuntamente - através de 
sistema de registro de preços ou não -, ser efetivadas por 1 (um) ou mais servidores 
lotados em unidades distintas, que se juntarão aos servidores lotados no órgão de 
plan~jamento da gestão, Nome: Adriana Siqueira Lins, Matrícula n. 226-1 e outros, 
formando a equipe multidisciplinar. 

Art. 4º Os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) serão previamente submetidos à 
aprovação do Secretário Municipal juntamente com o termo de referência, sendo ambos 
essenciais para a abe1tura de procedimento administrativo. 

Parágrafo Único. As informações e as conclusões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) são de responsabilidade exclusiva dos órgãos solicitantes e da equipe 
multidisciplinar e deverão ser assinados pelos servidores previamente indicados. 

Art. 5° O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigatório em todos os processos 
administrativos, exceto: 

I - nas contratações enquadradas nos arts. 17, 24, 25 da Lei nº. 8.666/1993, as quais 
devem seguir os procedimentos previstos no art. 26 da referida lei, em especial o 
parágrafo único. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses de dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
deverá constar do processo a análise da contratação anterior a fim de serem definidas as 
unidades e as quantidades a serem adquiridas em função do consumo e da utilização 
prováveis, nos tem1os do art. 15, §7º, II, da Lei nº. 8.666/1993 e do art. 3º, III, da Lei 
nº. 10.520/2002. 

Art. 6° O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve conter, quando couber, o seguinte 
conteúdo: 

I - necessidade da contratação; 

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas dos documentos que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 



ooruo 
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Vl - levantamento de valores referenciais, através da última contratação realizada pelo 
município ou de outro método que pemlita verificar os preços de mercado, quando for 
necessário para identificar a melhor solução, de acordo com o inciso V; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas para o parcelamento 0u não da solução, quando necessária para 
individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e ele 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - possíveis impactos ambientais; e 

XIII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 

§ 1 ° Nas aquisições de bens e serviços comuns, quando houver apenas uma única 
solução ao problema a ser resolvido, os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) devem 
obrigatoriamente conter o disposto nos incisos 1, III, IV, VIII, X, XII e XIII do presente 
artigo, sendo dispensável o cumprimento dos demais incisos. 

§ 2º O Órgão solicitante deverá apresentar justificativas no próprio documento que 
materializa os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), quando não contemplar 
quaisquer dos incisos de que trata o § 1 º deste artigo. 

Art. 7° Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração e 
Governo, que poderá expedir normas complementares. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ril?as_do Rio Pard~/MS 14 de janeir;t\le 20_22._ 

~--\)~X~~ÓA~1Jés ~Ri?r s~/,~1
~ 

~i~~ios~os 
Secretário ~ de Á~inistração e Governo 
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DECRETO Nº 006, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 

"Institui normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP) para aquisição de bens e contratação de serviços em geral." 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS, Prefeita em exercício de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto nos 
arts 3º, III, da Lei nº. 10.520/2002 e no art. 6º, IX c/ c o art. 7º e o art. 15, § 7°, II, da Lei nº. 8.1f

5
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DECRETA r,'31::-. --=a:-:o~w:i-1~o2.:::--:3~-
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Art. 1° Este decreto dispõe sobre os procedimentos de Estudos Técnicos Preliminares (ETP) a serem realizados pelas 
secretarias solicitantes em conjunto com a equipe de planejamento, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços em geral pelo Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo Único. Subordinam-se ao disposto neste decreto os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo. 

Art. 2° Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I - bens e serviços comuns: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidrn, pelo 
edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

II - bens e serviços especiais: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, nào podem ser 
considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso I deste artigo; 

III - estudo técnico preliminar (ETP): o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, 
alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

IV - obra: construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por execução qireta 
ou indireta; 

V - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade intelectual ou material, de 
interesse da Administração Pública; 

VI - serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam da participação e do 
acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº. 5.194/1966, e cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela Administração Pública mediante 
especificações usuais de mercado; 

VII - termo de referência (TR): docwnento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares para a modalidade 
de licitação denominada "pregão". 



Art. 3º Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no mínimo 1 (um) servidor público responsável pela 
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), que poderá, no caso de aquisições realizadas conjuntamente 
- através de sistema de registro de preços ou não-, ser efetivadas por 1 (um) ou mais servidores lotados em unidades 
distintas, que se juntarão aos servidores lotados no órgão de planejamento da gestão, Nome: Adriana Siqueira Lins, 
Matrícula n. 226-1 e outros, formando a equipe multidisciplinar. 

Art. 4° Os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) serão previamente submetidos à aprovação do Secretário Municipal 
juntamente com o termo de referência, sendo ambos essenciais para a abertura de procedimento administrativo. 

Parágrafo Único. As informações e as conclusões constantes do Estudo Técnico Preliminar (ETP) sào de 
responsabilidade exclusiva dos órgãos solicitantes e da equipe multidisciplinar e deverão ser assinados pelos servidores 
previamente indicados. 

Art. 5° O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigatório em todos os processos administrativos, exceto: 

I - nas contratações enquadradas nos arts. 17, 24, 25 da Lei nº. 8.666/1993, as quais devem seguir os procedimentos 
previstos no art. 26 da referida lei, em especial o parágrafo único. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses de dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverá constar do processo a 
análise da contratação anterior a fim de serem definidas as unidades e as quantidades a serem adquiridas cm função 
do consumo e da utilização prováveis, nos termos do art. 15, §7°, II, da Lei nº. 8.666/1993 e do art. 3º, III, da Lei nº. 
10.520/2002. . 

Art. 6º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo: 

I - necessidade da contratação; 

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas dos documentos que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - levantamento de valores referenciais, através da última contratação realizada pelo município ou de outro método 
que permita verificar os preços de mercado, quando for necessário para identificar a melhor solução; de acordo com 
o inciso V; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ ou interdependentes; 

XII - possíveis impactos ambientais; e 

XIII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 



§ 1 ° Nas aquisições de bens e serviços comuns, quando houver apenas uma única solução ao problema a ser resolvido, 
os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) devem obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, III, IV, VIII, X, 
XII e XIII do presente artigo, sendo dispensável o cumprimento dos demais incisos. 

§ 2º O Órgão solicitante deverá apresentar justificativas no próprio documento que materializa os Estudos Técnicos 
Preliminares (ETPs), quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o §1 º deste artigo. 

Art. 7º Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração e Governo, que poderá expedir 
normas complementares. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ribas do Rio Pardo/MS 14 de janeiro de 2022. 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS 
Prefeita em Exercício 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Munic:ipal de Administração e Governo 
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OBJETO: Este estudo tem a finalidade de avaliar a viabilidade da formalização de Contrato de 

Rateio entre o município de Ribas do Rio Pardo e o Consórcio Intermunicipal para o 

Desenvolvimento da Costa Leste - CIDECOL, objetivando a transferência de recursos públicos para 

promover o adequado funcionamento e manutenção do consórcio, englobando despesas 

administrativas e de manutenção. 

LEGISLAÇÃO: O presente Estudo Técnico Preliminar considerará os seguintes atos normativos: 

Lei n. 8.666/93 - Lei de Licitações, inciso XXVI, do artigo 24, mediante sujeição mútua das normas 

constantes da referida Lei, com suas alterações, e o inciso 111, § 1 ° do art. 2° da Lei Federal nº 

11.107/05, Decreto Municipal nº 006/2022 - Regulamenta Normas para o Estudo Técnico 

Preliminar, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65/2021 e demais normas regulamentares vigentes, 

aplicáveis que regem a matéria. 

1) NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

O contrato de rateio, tem como objetivo ratear mensalmente as despesas necessárias ao 

desenvolvimento e manutenção das atividades do Programa CIDECOL-Consórcio Intermunicipal 

para o Desenvolvimento da Costa Leste, cujo princípio de funcionamento é da cooperação 

federativa e gestão associada de objetivos de interesse comum dos municípios consorciados, com 

o fim da qualidade do serviço público e melhores condições de vida à população. 

O CIDECOL - Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento da Costa Leste presta serviços 

pautado em uma metodologia exclusiva empregada, desenvolvido e implementado para o 

desenvolvimento da costa leste, buscando o desenvolvimento do município, prestando serviço 

exclusivo e sem similaridades. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: ( 67) 3238-1175 
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2) REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE 

A contratação pretendida está alinhada ao Planejamento Anual de 2023, onde estão definidas as 

ações estratégicas ao alcance dos objetivos institucionais, primado pela eficácia, eficiência e 

efetividade dos respectivos projetos e processos. 

Não obstante, encontra-se alinhada à L0A, LD0 e PPA referente ao exercício de 2023. 

3) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação ora pretendida deverá ser realizada mediante a deflagração de Dispensa de 

Licitação, para formalização de Contrato Administrativo. 

Constitui o objeto do presente contratado promover o adequado funcionamento e manutenção do 

CIDEC0L, englobando despesas de administração e de planejamento, para que sejam 

desenvolvidas, em prol dos municípios consorciados, suas atividades institucionais devidamente 

previstas no contrato de consórcio público. 

A formalização do Contrato de Rateio com o Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento da 

Costa Leste - CIDEC0L, tem-se o objetivo de promover relações de cooperação federativa entre 

os municípios consorciados, através da gestão integrada e associada de bens, serviços e 

procedimentos de interesse comum, melhorando os serviços públicos, o progresso econômico, o 

equilíbrio ambiental, a qualidade de vida da população e o desenvolvimento territorial sustentável. 

Operar como uma organização idônea, independente, subordinada e sem vínculo com a 

Contratante, executando o objeto contratado, diretamente sob sua responsabilidade, de acordo com 

as condições fixadas para o cumprimento integral das obrigações assumidas. 

O objeto deste deverá ser executado de forma imediata, conforme designado pela Secretaria e/ou 

Órgão requisitante competente, a contar da emissão da Autorização de Fornecimento (AF) ou 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725 - Centro - CEP 79180-000 
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Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da 

CONTRATADA,. 

A vigência da contratação será da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2023. 

A contratada também deve manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas na contratação. 

Os serviços prestados, deverão ser executados acompanhados da nota fiscal respectiva, delas 

devendo constar, o produto, o valor unitário, a quantidade entregue; o valor total, além das demais 

exigências legais pertinentes. 

O recebimento do item se efetivará, em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n. 

8.666/93 nos seguintes termos: 

Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 

especificação; 

Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 

designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades do 

serviço entregue, em conformidade com o exigido neste. Consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

3.1. Para fins de habilitação jurídica: 

tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente registrado 

na Junta Comercial; ou 

tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 

posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial; ou 
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tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações posteriores 

ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização para 

funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, ou 

tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 

subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, acompanhado do "modelo de 

gestão operacional", conforme disposto no art. 10, § 1°, c/c art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG). 

3.1.1. Para fins de habilitação fiscal e trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), mediante 
Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa 
(CPN), relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), na forma da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos 
Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da empresa 
que ora se habilita, na forma da Lei. · 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da empresa que ora se habilita, através de Certidão de 
Débitos que comprove regularidade junto a tributos incidentes sobre no mínimo, móveis, na forma 
da lei; 
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Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida 
pelo TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST (http://www.tst.jus.br}, nos termos do Decreto­
Lei nº 5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

3.1.2. Para fins de atendimento das declarações: 

Declaração expressa, devidamente assinada pelo responsável que: 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº __________ , sediada à 

(endereço completo da empresa), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 

______________ __, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob 

nº e inscrito no CPF/MF sob nº ------~ DECLARA 

expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, em 

atendimento às regras estabelecidas para o presente certame, que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 

anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas 

ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 

planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo 

preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel 

cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se 

às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 

informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, 
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à qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que 

solicitadas pelo Pregoeiro e/ou pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 

art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 

9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 

financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não há, no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 

administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que esteja 

com suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO PARDO­

MS, nos termos do art. 87, inciso Ili, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar e/ou 

contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo-se 

a declarar, a qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores e supervenientes à data de 

realização da contratação, nos termos do art. 32, § 2°, da mesma Lei. 

(8) Não há no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 

administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro 

permanente de pessoal, por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou subcontratado, 

pessoa que apresente qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), e a contratante, ou que seja 

responsável, esteja incursa ou integre comissão de licitação, nos termos do art. 9°, da Lei nº 

8.666/1993. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 

qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 2° (segundo) grau, seja familiar de: ~ 
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(i) Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 

(ii) Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou da 

Secretaria contratante); 

(iii) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 

privilegiada na Secretaria contratante; 

(iv) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 

privilegiada na Coordenadoria de Licitação. 

Adverte-se que Declaração falsa desclassificará o participante do certame e pode provocar a 

persecução de responsabilidades. 

Local e data 

Nome completo do representante da empresa 

Não será admitida a contratação de inscritos no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

4) DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
CONTRATO DE RATEIRO ENTRE O MUNICÍPIO E O 

1 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA o UN 12 
DESENVOLVIMENTO DA COSTA LESTE- CIDECOL 

5) LEVANTAMENTO DE MERCADO 

É de notório conhecimento que o consórcio é uma associação de dois ou mais indivíduos, empresas, 

organizações ou governos, com o objetivo de participar numa atividade comum ou de partilha de 

recursos para atingir um objetivo comum. 

Foi neste sentido que o CIDECOL - Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento da Costa 

Leste foi criado, através do ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOL VIMETNO DA COSTA LESTE - CIDELE. 
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O município de Ribas do Rio Pardo - MS, consta, na cláusula terceira, alínea v, como subscritor do 

estatuto. 

Assim, tendo em vista a inviabilidade de competição e concorrência, resta caracterizada a 

autorização para contratação através de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso XXVI, 

da Lei Federal nº 8.666/93, mediante sujeição mútua das normas constantes da referida Lei, com 

suas alterações, e o inciso Ili, § 1 ° do art. 2° da Lei Federal nº 11.107/05. 

6) LEVANTAMENTO DE VALORES REFERENCIAIS, ATRAVÉS DA ÚLTIMA CONTRATAÇÃO 

REALIZADA PELO MUNICÍPIO OU DE OUTRO MÉTODO QUE PERMITA VERIFICAR OS 

PREÇOS DE MERCADO, QUANDO FOR NECESSÁRIO PARA IDENTIFICAR A MELHOR 

SOLUÇÃO 

Por tratar-se o município de Ribas do Rio Pardo (MS), de consorciado do CIDECOL, como já 

explanado, os valores referentes ao rateio das despesas do consórcio já são previamente 

estabelecidos na ata n. 023/2022. 

A Cláusula Vigésima Quarta dispõe que: "Os municípios consorciados repassarão recursos 

financeiros ao Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento da Costa Leste - CIDECOL para 

cobrir as despesas de custo administrativo na forma de Contrato de Rateio." 

Desta forma, considerando o valor fixo mensal 4.000,00 (quatro mil reais), certifica-se sua 

adequação aos parâmetros instituídos pela Lei, tendo a contratação o valor único de R$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais) a ser despendido pela Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS. 

7) DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Contrato de Rateio entre o município de Ribas do Rio Pardo e o Consórcio Intermunicipal para o 

Desenvolvimento da Costa Leste- CIDECOL, objetivando a transferência de recursos públicos para 
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promover o adequado funcionamento e manutenção do consórcio, englobando despesas 

administrativas e de manutenção. 

8) JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

A solução em questão já se encontra devidamente parcelada conforme a regra contida no enunciado 

de súmula n. 247 do Tribunal de Contas da União, e no artigo 23, §1.0
, da Lei Federal n. 8.666/93, 

eis que se objetiva contratar unitariamente a prestação do serviço do CIDECOL. 

9) RESULTADOS PRETENDIDOS: 

A presente contratação, sinteticamente, tem o condão de operar efeitos concretos nos seguintes 

âmbitos: 

• Realizar gestão associada, cooperada e integrada de serviços públicos, por delegação dos 

municípios consorciados, compreendendo os sistemas, de gestão governamental, 

desenvolvimento econômico e das politicas sociais, executadas com transparência, 

participação e controle social, podendo gerenciar o uso compartilhado de bens dos 

municípios em serviços de interesse comum, na forma contratual. 

• Melhorar a qualidade dos serviços públicos e as condições de vida da população. 

- Assegurar à população dos municípios consorciados condições de vida digna, democrática 

e com justiça social, orientada pelos princípios de igualdade, legalidade, moralidade, 

fraternidade, economicidade, impessoalidade, razoabilidade, publicidade, eficiência, 

legitimidade e participação popular, garantindo 

10) PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Não haverá necessidade de adequação do ambiente do órgão, tampouco para fiscalização e gestão 

do contrato, eis que a Administração designará servidor capacitado para o acompanhamento das 

ações necessárias durante toda a vigência do instrumento contratual. 
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11) POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A Contratação em estudo não acarretará impactos ambientais que mereçam ser consignados no 

presente Estudo Técnico Preliminar. 

12) CONCLUSÃO QUANTO À VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO: 

Ante os elementos coligidos no presente Estudo Técnico Preliminar, considerando que o mecanismo 

estudado poderá contribuir, de fato, para o bom desenvolvimento e capacidade das atividades da 

Administração Pública do município da Prefeitura de Ribas do Rio Pardo - MS, atendendo-se o 

interesse público em grande proporção, bem assim levando-se em conta que o valor proposto se 

assevera proporcional aos benefícios que a contratação poderá oferecer, reputamos que a 

contratação se mostra viável e recomendada a se suceder nos termos minimamente enfrentados 

neste expediente. 

Ros~â-~~ 
Servidora d 1u~e6r;t~;ia de 
Admin ão e Governo 

Autorizado por: 

Ribas do Rio Pardo - MS, 18 de janeiro de 2023. 

~ 
Servidora da Secretaria de 
Administração e Governo 

MATHEUS BOLIS FATIN 
Assessoria de Gabinete 
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Objeto: Contrato de Rateio entre o município de Ribas do Rio Pardo e o Consórcio Intermunicipal 

para o Desenvolvimento da Costa Leste - CIDECOL, objetivando a transferência de recursos 

públicos para promover o adequado funcionamento e manutenção do consórcio, englobando 

despesas administrativas e de manutenção. 

;~.USTIFICATl~A':DA DISéÊNSA 

Justifica-se a necessidade da contratação do consórcio objetivando apoio e visando 

equacionar problemas, objetivos que se apresentam à administração pública no acolhimento e 

atenção aos diferentes direitos da população. Sendo esta contratação de importância estratégica, 

propiciando alternativas práticas e efetivas, para encaminhar questões que, em muitas 

oportunidades, não podem se resolver no âmbito de atuação do município, promovendo o adequado 

funcionamento e manutenção do CIDECOL-Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento da 

Costa Leste, englobando despesas de administração e de planejamento, para que o mesmo 

desenvolva, em prol deste município, suas atividades institucionais, objetivando atender 

Administração Pública Municipal. 

O CIDECOL - Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento da Costa Leste presta 

serviços pautado em uma metodologia exclusiva empregada, desenvolvido e implementado para o 

desenvolvimento da costa leste, buscando o desenvolvimento do município, prestando serviço 

exclusivo e sem similaridades, tornando-se inviável a pesquisa de mercado, cabendo, portanto, à 

Administração, aderir ao preço praticado pela Instituição. 

A Regra Geral para celebração dos Contratos Administrativos é a realização prévia de 

Processo de Licitação Pública. Excepcionando a regra, o nosso ordenamento jurídico dispõe a 

possibilidade de celebração do contrato sem a realização de Processo de Licitação, são os casos 

de dispensa e inexigibilidade. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as 

Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a 

obediência ao estabelecido no art. 24, inciso XXVI, da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em 

que é cabível a dispensa de licitação: 
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XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação 

ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de 

serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em 

contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. 

Não obstante, a Lei n. 11.107/2005, que "Dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos e dá outras providências", destaca, em seu art. 2º: 

Art. 2° Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados 

pelos entes da Federação que se consorciarem, observados os 

limites constitucionais. 

§ 1° Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público 

poderá: 

Ili - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes 

da Federação consorciados, dispensada a licitação. 

Dessa forma, observa-se, através dos documentos acostados aos autos, o ESTATUTO 

SOCIAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIAPL PARA O DESENVOLVIMENTO DA COSTA LESTE 

a caracterização da dispensa de licitação. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 18 de janeiro de 2023. 

MATHEUS BOLIS FATIN 
Assessoria de Gabinete 
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1.1.Formalização de Contrato de Rateio entre o município de Ribas do Rio Pardo e o Consórcio 
Intermunicipal para o Desenvolvimento da Costa Leste - CIDECOL, objetivando a transferência de 
recursos públicos para promover o adequado funcionamento e manutenção do consórcio, englobando 
despesas administrativas e de manutenção. 

1.2.Da especificação do item: 
ITEM 
01 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
CONTRATO DE RATEIO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO 
PARDO E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA COSTA LESTE - CIDECOL, 
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PÚBLICOS UN 12 
PARA PROMOVER O ADEQUADO FUNCIONAMENTO E 
MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO, ENGLOBANDO DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS E DE MANUTENÇÃO. 

2.DA JUSTIFICATIVA 

2.1. O contrato de rateio, tem como objetivo ratear mensalmente as despesas necessárias ao 
desenvolvimento e manutenção das atividades do Programa CIDECOL-Consórcio Intermunicipal para 
o Desenvolvimento da Costa Leste, cujo princípio de funcionamento é da cooperação federativa e 
gestão associada de objetivos de interesse comum dos municípios consorciados, com o fim da 
qualidade do serviço público e melhores condições de vida à população. 

2.2. O CIDECOL - Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento da Costa Leste presta serviços 
pautado em uma metodologia exclusiva empregada, desenvolvido e implementado para o 
desenvolvimento da costa leste, buscando o desenvolvimento do município, prestando serviço 
exclusivo e sem similaridades. 

3.DA EXECUÇÃO/ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITE 

3.1. O objeto deste Termo deverá ser executado conforme designação da Administração Pública e/ou 
Órgão requisitante competente, com vigência da data da assinatura do contrato até 31 de dezembro 
de 2023, a contar da emissão da Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS), emitida 
por parte da Contratante, conforme cada caso, em nome da Contratada. 

3.2. O objeto será recebido provisoriamente, a partir da autorização de fornecimento, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e contrato. 

3.3.Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes deste 
Termo, da proposta e do Contrato, e sua consequente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do 
recebimento provisório. 
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3.4.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

3.5.Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90- Código de Defesa do Consumidor. 

4. DAS OBRIGAÇÕES PAS PARTES 

4.1. São obrigações do Contratado: 

a) Executar corretamente o objeto contratado, de acordo com o respectivo Contrato de Consórcio 
Público e Estatuto do CIDECOL; 

b) Fornecer as informações financeiras necessanas para que sejam consolidadas todas as 
despesas realizadas com recursos entregues em virtude do contrato, de forma que possam ser 
contabilizados nas contas do Contratante, consoante estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal; . 

c) Zelar pelos bens patrimoniais colocados a sua disposição; 

d) Cumprir adequadamente todas as suas obrigações constantes no Contrato de Consórcio Público 
e Estatuto. 

e) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na contratação. 

4.2. São obrigações da Contratante: 

a) Consignar em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, dotações suficientes para suportar as 
despesas assumidas, para pagamento pontual dos valores previstos, sob pena de exclusão, após 
prévia suspensão. 

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação da 
despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação; 

c) Exercer a fiscalização ou o acompanhamento dos trabalhos de execução, por intermédio de servidor 
designado, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de 
orientação e controle, considerando a natureza do objeto contratado; 

d) Notificar à CONTRATADA, da aplicação de penalidades e/ou sanções, aplicando-as pela inexecução 
total ou parcial do ajuste, com observância da legislação em vigor; (art. 58, inciso IV, da Lei nº 
8.666/1993). . 

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente registrado 
na Junta Comercial; ou 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial; ou 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, acompanhado de 
documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações posteriores 
ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
(PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização para 
funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

D tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, ou 

g) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 
subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, acompanhado do "modelo de gestão 
operacional", conforme disposto no art. 10, § 1 º, c/c art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG). 

5.1.2. Para fins de habilitação fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), mediante Certidão 
Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), relativos 
aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma da 
Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Débitos (CND), 

ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos Tributários de 
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ICMS, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da empresa que ora se habilita, 

na forma da Lei. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da empresa que ora se habilita, através de Certidão de 
Débitos que comprove regularidade junto a tributos incidentes sobre no mínimo, móveis, na forma da 
lei; 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8 .036/1990) 

D Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST /http:/lwww.tst.jus.br), nos termos do Decreto-Lei nº 
5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

5.1.3. Para fins de atendimento das declarações: 

Declaração expressa, devidamente assinada pelo responsável que: 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ---------~ sediada à 
(endereço completo da empresa), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 
______________ _, portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº 
_______ e inscrito no CPF/MF sob nº------~ DECLARA expressamente, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, em atendimento às regras 
estabelecidas para o presente certame, que: 
(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 
anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao 
certame. 
(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e 
condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento 
das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis, na forma da Lei. 
(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas 
pelo Pregoeiro e/ou pela Administração. 
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(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 
(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 
art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 
9.854/1999) 
(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 
(7) Não há, no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que esteja com • 
suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, nos 
termos do art. 87, inciso Ili, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo-se a declarar, a 
qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores e supervenientes à data de realização da 
contratação, nos termos do art. 32, § 2°, da mesma Lei. 
(8) Não há no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro permanente de 
pessoal, por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou subcontratado, pessoa que apresente 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do 
projeto, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), e a contratante, ou que seja responsável, esteja incursa ou 
integre comissão de licitação, nos termos do art. 9°, da Lei nº 8.666/1993. 
(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 
qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 2° (segundo) grau, seja familiar de: 
(i)Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
(ii)Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou da 
Secretaria contratante); 
(iii)Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação privilegiada 
na Secretaria contratante; 
(iv)Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação privilegiada 
na Coordenadoria de Licitação. 
Adverte-se que Declaração falsa desclassificará o participante do certame e pode provocar a 
persecução de responsabilidades. 
Local e data 
Nome completo do representante da empresa 

Não será admitida a contratação de inscritos no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

6. DO PAGAMENTO 
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6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, de titularidade da CONTRATADA, 
até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido. 

6.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar as seguintes certidões negativa ou positiva 
com efeito de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 
1- Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) - certidão conjunta; 
li- Fazenda Estadual; 
Ili- Fazenda Municipal; 
IV- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS}; 
V- Justiça do Trabalho (CNDT). 

7.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7. 1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem as sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e responsabilidade civil e criminal. 

7.2. Os casos de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e responsabilidade civil e criminal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, o Contratado 
ficará sujeita à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato. 

7.3. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem o Contratado, da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao Contratante. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas da presente contratação poderão utilizar a seguinte dotação: 

Centro de Custo 201 -ASSESSORIA DE GABINETE 
Unidade 020201 - ASSESSORIA DE GABINETE 
Funcional 04.122.0003.2172.0000 - Manutenção das Ações do Gabinete 
Categoria Econ. 3.3.90.39.99 -Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Ficha 23 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1.A contratação ora pretendida será formalizada mediante Dispensa de Licitação, fundada no inciso 
XXVI, art. 24 da Lei 8.666/93. 

10. DO PREÇO 
10.1. O valor da contratação é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), a ser despendido pela 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo. 
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11.1 A execução do objeto do contrato oriundo desta contratação será acompanhada e fiscalizada pela 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS, através de(a) servidor(a) da Secretaria Municipal de 
Administração, designado(a) para este fim denominado(a) de fiscal do contrato, a quem competirá, 
entre outras atribuições: 

11.1.1 Solicitar à empresa e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do(s) contrato(s) e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências. 

11.1.2 Verificar a conformidade da execução das entregas com as normas especificadas na legislação 
e neste instrumento. 

11.1.3 Ordenar à empresa a correção ou refazimento das entregas ou partes delas executadas com 
erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações constantes da contratação ou da 
legislação aplicável. 

11.1.4 Juntar os documentos necessários, relatórios das ocorrências (falhas) e demais informações 
relevantes observadas na execução do contrato para envio ao conhecimento da autoridade superior e 
providências das medidas a serem adotadas, inclusive, instauração de procedimento administrativo e 
aplicação das sanções cabíveis. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Será aplicada penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual, de acordo com a Lei 
Lei Federal nº 8.666/93. 

RoSk w~kJis 
Servi ora a Secretaria de 
Adminis ração e Governo 

Autorizado por: 

Ribas do Rio Pardo - MS, 18 de janeiro de 2023. 

~ 
Servidora da Secretaria de 
Administração e Governo 

MATHEUS BOLIS FATIN 
Assessoria de Gabinete 
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